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RESOLUÇÃO LEGISLATIVA N° 001/2016, de 08 de março de 2016.

CONCEDE REAJUSTE ANUAL NOS VENCIMENTOS DAS DIÁRIAS INDENIZADAS AOS VEREADORES, PRESIDENTE E SERVIDORES DA CÃMARA DE VEREADORES DE SÃO PEDRO DO SUL.

                   FÁBIO POLENZ PARNOV, Presidente da Câmara de Vereadores de São Pedro do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, FAZ SABER, em cumprimento ao que dispõe o Art. 28, IV, da Lei Orgânica Municipal e o Art. 27, XV, do Regimento Interno, que o Plenário aprovou na sessão plenária ordinária do dia 29 de fevereiro de 2016 o Projeto de Resolução Legislativa n° 003/2016 (protocolo n ° 13.711 - cópia anexa), juntamente com a Emenda Modificativa (protocolo nº 13.733 – cópia anexa) e que promulga a seguinte

                                               RESOLUÇÃO LEGISLATIVA

Art. 1º Fica concedido reajuste no índice de 10,67% (dez vírgula sessenta e sete  por cento) no valor das diárias indenizadas aos Vereadores, Presidente e servidores do Quadro de Pessoal da Câmara de Vereadores de São Pedro do Sul, com vista ao atendimento do disposto no § 4° do Art. 10 da Lei Municipal n° 1.646, de 18 de dezembro de 2006.
Art. 2º As despesas decorrentes da presente Lei correrão por conta das dotações orçamentárias constantes na Lei Municipal nº 2.557, de 02 de dezembro de 2015 (LOA 2016).
Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
                       Gabinete da Presidência da Câmara de Vereadores de São Pedro do Sul - RS, aos 08 (oito) dias do mês de março 2016.

Fábio Polenz Parnov

Presidente

Ziânia Maria Bolzan





    Walmyr Dressler
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